
ESTADO DA BAHIA
SEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Avenida José Sampaio, 08 Contro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ 30.607.38í1000í -32 - Tolofax: (0u75) 33392í50 , 2128
E-mail: €ducação@soutosoarês.be,gov.br

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 018/2O26FOR-FME
REF.: DISPf,NSA DE LICITAÇÃO N'OO4/2O26FMEDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI O FTJNDO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES E, A
EMPRESA L DE SOUZA NETO.

I - CONTRATANTES: O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES, PESSOA

Jurídica de Direito Público Intemo, com sede na Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ,MF

sob o n.'30.607.381/0001-32, doravante denominado CONTRATANTE e a emPresa L DE SOUZA NETO
inscrita no CNPJ sob o n' 12.374.26110001-50, com sede à Av. Joel Lopes, n 254, Centro, lrecê/BA,
cEP 44-860-01 l.

II - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE EMERSON RODIGUf,S, poíador do RG n.'
140993290?/SSP-BA, e CPF n." 992.625.095-53, residente e domiciliado na Rua Idalina Pinto, N'448, Centro,

e represenranre legal da CONTRATADA, o Sr. LUPERCINO DE SOUZA NETO, Brasileiro, poíador de RG

n" 971.892.008 SSP/SP e CPF n' 012.382.17 5-40.

Ill - DA AUTORIZAÇÀO DA DISPENSA: O presente Contraro e celebrado em decorrência do Processo de

Dispensa de Licitação n" 004/2026FMEDI, de interesse da Secretaria Municipal de Educagão, que faz parte

integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

IV - FTINDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei

14.13312021, com base no caput do art.'12 e aÍt.75,ll.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ . DO OBIETO

Contratação de empresa para Aquisição de Equipamento Sonoro para atender as necessidades da

Secretaria de Educação do Município de Souto Soares,/BA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, conforme proposta vencedora na Dispensa no

004/2026FMEDI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGÂÇÂO DAS PARTES

2.1. Da Contratada
São obrigações da CONTRATADA, além das condições estabelecidas no Edital e neste Termo de

Referência, o seguinte:
5.1 .l . Executar o objeto nas especiftcações contidas neste termo de referência;

5.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer ocorrência que impeça a execução do serviço

contratado;
5.1.3. Não subcontratar outras empresas para fomecimento do material aqui descritos;

5.1 .4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidâm sobre o serviço prestado;

5.1.5. Atender à execução deste termo de referência, observando o prazo de vigência deste instrumento.

2.2. Da Contratante:
São obrigações da CONTRÁTANTE, além das condições estabelecidas no Edital e neste Termo de

Referência, o seguinte:
5.2.1 . Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento do contrato;
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5.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela licitante vencedora

com relação ao objeto desta licitação;

CLAUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. A entrega será de forma imediata de acordo com a necessidade da Prefeitura e quando requisitada,

deverá ser em entregue em até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de fomecimento/compra,
contendo a especificação dos materiais, marcas e a quantidade, devidamente autorizada e identificada.

3.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proPosto pela empresa vencedora.

3.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proPosta.

3.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
3.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.
3.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

pÍazo.
3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3.8. A CONTRATADA deverá conceder garantia do equipamento por prazo mínimo de 12 (doze)

meses, contado a partir da data da entrega do produto'

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global contratado é de R$ 64.238,00 (sessenta e quatro mil, duzentos e trinta e oito reais),
valores estes fixos e ineajustáveis, de acordo com a proposta vencedora.

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encÍrgos sociais, resultantes da operação

adjudicatória concluíd4 inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos mateÍiais desta licitação,

mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscalffatur4 deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratad4 obrigatoriamente com o

mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem

como da Nota de Empeúo;
4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura paÍa correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a

sua Íeapresentação.
4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas

obrigaçóes para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito

para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5 - DO REAJUSTE:
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5,1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocolra o desequilíbrio econômico financeiro

do Contrato, conforme disposto no Aí. 135, parágrafo 3'daLei 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 30/06/2026, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as paÍes e nos

termos da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do pÍesente contrato corerão a cargo da seguinte dotação

orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO/ATryIDADE: 2062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MINICIPÀL DE
EDUCAÇÃO
Classificação Econômica: 449052 - Equipamentos e Mâterial Permanente.
FONTE:1500

8. CLÁUSULA OITAYA. DAS PENALIDADES:

8.1 -_ Nos termos do art. 155 e l5ó da Lei n. 14.133121, fica estipulado as seguintes penalidades:

Art. I55.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infraçÕes:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não marter a propost4 salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
vll - ensej o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do conrrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezÀ;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
tll - impedimento de liciLar e conlratar;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l" Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e â gravidade da infração cometida;
ll - as peculiaridades do caso concreto;
Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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IV - os danos que dela provierem para a Administragão Pública;
v - a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2o A sanção prevista no inciso I do csput deste aÍtigo seÍá aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do câpua do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais gave.

§ 3'A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
§ 4" A sangão prevista no inciso III do câput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e Vtl do caput do art. 155 desta Lei, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contralar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sangão, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

§ 5" A sanção prevista no inciso IV do csput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infraçôes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do csput do referido artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" deste aÍigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo minimo de 3 (hês) anos e miáximo de 6 (seis) anos.

8.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o

Princípio da Proporcionalida de, em ftzÁo de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde
que formuladas por escrito e no prazo miáximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da
Administragão no sentido da aplicação da pena.

E.3 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta conenle em
agência bancária devidamente uedenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.4 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagarnento eventualmente devido pela
Administragão ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatrária em conta corrente em
agência banciária devidamente credenciada pelo município no prazo miíximo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação, ou quando for o caso, cobrado j udicialmente.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos aí. ll8 da Lei Federal no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA PUBLICAÇÃO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei n' 14.133121 e Decreto de n" 052/2025 de 06 de Janeiro de 2025,
contado de sua assinatur4 o CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste Contrato na

imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

I l.l O gerenciamento e a fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo
do(s) servidor(s) designado(s) conforme Decreto n'053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, ficando o(s) mesmo(s)
responsável(is) pela conferência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu

recebimento definitivo na forma do aÍ. 140, II da Lei n' 14.13312021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os
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itens que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referênci4 competindo-lhe ainda dirimir
as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.
I 1.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou

duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acarrete

ônus para o Município ou modificação na contratação.
11.1. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverá ser solicitada formalmente
pelo Fomecedor contratado a autoridade administrativa imediataÍnente superior ao fiscal, tempo hábil para a

adoção de medidas convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA Sf,GUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e form4 as quais foram lida
e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
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EXTRATO DE CONTRATO

Coltreto dG Fomecim.trto N" 018/2026FOR-FME - Dispense n' 004/2026FN1EDI - Processo
Administrativo o' 041/2026.
CotrtrataDtc: SecretariaMunicipal de Educação
CNPJ: 30.607.381/0001-32
Objcto: Contratação de empresa para Aquisição de Equipamento Sonoro para atender Às necessidadcs

da Secretaria de Educação do Município de Soulo SoarestsA, conforme condiçôes e exigências
cstabelecidas no Edital e seus anexos.
ProponeDteÀomologado: L DE SOUZA NETO inscrita no CNPJ sob o n' 12.374.26110001-50, com
sede à Av. Joel Lopes, n'254, Cenfo, Irecê,8A, CEP ,14-t60-01 l.
Valor Global: R$ 64.280,00 (sessenta e quafto mil, duzentos e oitenta rcais).
UNIDADE ORÇAMENTÁR.IA: 02.04.02 - FTINDO MTINICIPAL DE EDUCAÇÀO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2062 . MANUTENÇÀO DAS AÇÔES DO FL'NDO MLINICIPAL DE
EDUCAÇÀO
Classificação Econômica: 449052 - Equipamentos e Material Permanente.

FONTE: t500
Período dc Vigêbcie: 12lO2/2026 a 30/06/2026.
Cestor do Futrdo: Emcrson Rodrigues.

Íes€al - 'osé-PêÍe Tra,? q.! I oulo Soa

sou tosoares.
Estê óocumenlo Íor assrnado digrtalmsnle
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